
     
 

 

PARECER JURÍDICO 
 
 

Ao  
Departamento de Licitações 
Município de Sorriso – MT 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
INTERESSADAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria 
Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da 
legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, para: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PISOS ESPORTIVOS INSTALADOS EM GINÁSIOS DO MUNICIPIO DE SORRISO – MT, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO PELAS SECREATRIAS SOLICITANTES. 

 
Foram apresentados ao processo cópia do ato de designação do pregoeiro, 

Decreto de programação financeira de protocolos e pagamentos, bem como minuta do instrumento 
convocatório para tal desiderato, instruído de edital de licitação, especificações do objeto, modelo de 
proposta de preços, termo de referência, modelo de todas as declarações exigidas em lei e requeridas no 
Edital, declaração de habilitação e declaração de cumprimento dos requisitos legais. 

 
Importante registrar que o presente certame se refere a Pregão Eletrônico, 

possuindo regulamentação específica, conforme Decreto Municipal (nº 116/2019), publicado pelo 
município em 12/08/2019, e já anexado ao processo licitatório. 

 
Observa-se que o julgamento será pelo Menor Preço por Item, tendo como 

parâmetro orçamentos em empresas do ramo e Ata de Registro de Preços, devendo sempre seguir as 
regras de balizamentos previstos no Decreto Municipal nº 066/2016, não competindo a esta assessoria, 
analisar a procedência e regularidade dos valores apresentados pelas empresas que realizaram as 
cotações, cabendo a secretaria interessada avaliar o seu convencimento quanto ao valor balizado. 

 
É o que há de mais relevante para relatar. 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

O objeto da licitação tem por escopo o registro de preços para futura e eventual 
contratação do objeto citado no introito, de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos 
no edital e seus anexos, especialmente no termo de referência. 

 
A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens 

e serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de Menor Preço 
por Item, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas escritas e os 
lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro 


